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Processo nº 018/2019 
Licitação nº 002/2019 
Modalidade: Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia 
Assunto: Apreciação de recurso administrativo interposto na licitação em referência. 
 

Trata-se de recurso administrativo interposto na fase de habilitação da licitação 
acima referenciada, a qual tem por objeto a contratação de empresa do ramo de 
engenharia, arquitetura e/ou construção civil para execução de obra de Melhorias 
Sanitárias Domiciliares - MSD. 

 
Interpôs recurso a licitante NATIELI OLIVEIRA ANTUNES EIRELI, a qual se 

manifestou tempestivamente requerendo a revisão do julgamento da fase de 
habilitação deste certame, proferido pela Comissão Permanente de Licitações em 
06/11/2018, na qual a recorrente, alega em síntese que cumpriu com o disposto na 
alínea i.3 do subitem 5.1 do edital, requerendo sua habilitação, e que, a licitante 
CONSTRUÇÕES CONSTRUCASA LINS LTDA possui documentos apresentados 
assinados por pessoa sem poderes para representar a empresa, e em decorrência 
postula por sua inabilitação. 

 
Analisados os autos, adoto como razões para decidir as informações prestadas 

pela Comissão Permanente de Licitações, de acordo com seu parecer de apreciação do 
recurso em tela, exarado na presente data, bem como, o Parecer Jurídico datado de 
01/07/2019. De consequência, RECEBO o recurso interposto pela concorrente 
NATIELI OLIVEIRA ANTUNES EIRELI, para, no mérito, conceder-lhe provimento 

parcial. 

 

Por conseguinte, ratifico a decisão adotada pela Comissão Permanente de 
Licitações, a qual baseou-se em parecer da Assessoria Jurídica Municipal, mantendo a 
inabilitação da requerente e declarando inabilitada a licitante CONSTRUÇÕES 
CONSTRUCASA LINS LTDA. 
 

Isto posto, fase a inabilitação de todos os licitantes, o que restou no fracasso do 
presente processo licitatório, determino o arquivamento dos presentes autos. 
 

Intime-se. 
 

Cerro Negro, SC, 11 de julho de 2019. 
 
 

ADEMILSON CONRADO 

Prefeito Municipal 


